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8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, 
respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de 
negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, 
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos 
preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de 
cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante 
juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da 
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para 
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para 
fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os 
fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos 
preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de 
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada 
a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou 
as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o 
Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os 
fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 
sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PPEÇfl— — 2. 
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9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum 
acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 
antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE 
FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo 
MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo 
estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente 
de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em 
vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 
com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o 
preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 
estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata 
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Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso 
não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA A UTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços 
serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, 
sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os 
quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a 
quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos 
previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções 
contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 043/2014, bem como os 
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento 
e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL no 043/2014 
a proposta da empresa ELÉTRICA LUZ COM. DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA ME classificada em 1° lugar no certame 
supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 
8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença 
das testemunhas abaixo. 
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Cláudia - MT, 10 de Novembro de 2014. 

PRETFEITURA 1FAL 0 E CLÁUDIA 
JOÃO BATISTA, MORA$ DE OLÍVEIRA/Prefeito Municipal 

ELÉTRICA LUZ CO .'t ' TERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME 
Alessandro Martins Miguel /EMPRESA 

PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhs. 
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Nome: He ' 	- maia Tiedt 

O 	CPF: 041.620.821-54 
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Nome: Everson Ceser Konzi? 
CPF: 945.010.251-15 
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scm ressalva, será cnidrado como in ido de tduiteraç)io ou len r.0 iv. 

Fé riiandô 
70 Tabelionato qe Noras de Goiânia 

Avenida Paraná, 667, Campinas, Goiânia-GO - cpp74513-0iO 
Tel.: (62)3233-8373 / Fax: (62) 3293/3947 

• L,vro:1441-P 
Fls.: 102/103 
Prot.: 0183212 
Via: TRASLADO 
Cart.: 0024 

Procuração bastanteque faz:/ 
ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
ELETRECOS LTDAME 
a favor de 
•SERGIO AUGUSTO VITAL FERREIRA BELTRAO 

/ Saibam quantos virem este público instrumento de procuração, no qual, "ex vi 
le-is", se dispensam as testemunhas, que, aos quatro dias. do mês, ide junho do ano, de dois. mil  e 
quatorze (04/06/2014), nesta cidade de Goiânia, distnto e comarca do mesmo nome, capital do 
Estado de Goiás, na Avenida Paraná, n° 667, Bairro Campinas, perante mim Neire Lopesda 
Silva Sousa, Escrevente, compareceu, como outorgante,. ELETRICA 'LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, soCiedade empresaria limitada, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 00.226.324/0001-4 	om sede na Avenida Independecia, n°6060, quadra 
70C. lote 02, Setor-Aeroporto nesta Capital, neste ato representada por seu sócio administrador 
MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA, brasileiro, empresário, solteiro, maior e capaz, portador da 
CI.RG n° 2.952.119/SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n0591.O77.15153, residente e 

domiciliado na Rua P-26, quadra 09, lote 09. Jardim Progresso,. AnápolisGO, ; minha 
conhecida e por mim reconhecida como a própria, ante a exibição de documentos hábeis ou por 
efeito de relacionamento pessoal e social, e por ela me foi declarado que, por este ato, nomeia e 
constitui seu bastante procurador, SERGIO AUGUSTO VITAL FERREIRA BELTRAO, 
brasileiro, chefe de sessão, çado,-portador da CLRG no 4.022.002/DGPC/GO, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação n° 0454705500/DETRAN/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 
828.469.871-49, residente e domiciliado na Rua R-05, no  .118,.,-Setor Oeste, nesta Capital, ao 
qual confere amplos poderes para tratar de tod e qualquer assunto da empresa outorgante, 
podendo representar a empresa outorgante junto a RECEITA FEDERAL .DO BRASIL, 
SEFAZ, PROCURADORIA—GERAL 1)A FAZENDA' NACIONAL, SPC, SERASA, 
PROCON, 	CELG, •. SANEAGO, 	JUNTA /COMERCIAL, 	PREFEITURA 
MLTNICIPAL,DETRAN, . repartições públicas das órbitas federal, estadual, "municipal, 
autarquias, fundações, empresas públicas`,sociedades de economia Mista, empresas privadas 
institutos de previdência,-pessoas físicas e jurídicas, estabelecimentos bancários em geral, 
BANCO DO BRASIL $/A., CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO REAL 
GRUPO SANTANDER BRASIL, BANCO BRADESCO S/A, HSBC Bank Brasil S.A. - 
Banco MúltipTo," BANCO SANTANDER S/A, BANCO BCN S/A, BANCO ITAÚ S/A, 
BANCO SAFRA S/A, UNIBANCO, BANCO PANAMERI)CANO S/A, SICOOB, e BNDES 
assinar propostas e contratos de qualquer natureza; abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, emitir e endossar cheques; fazer retiradas. mediante, recibos, autorizar débitos, 
transferências, pagamentos por qualquer forma, solicitar saldos, extratos e talões de cheques, 
sustar cheques retirar cheques devolvidos, receber qualquer, importncia e dar quitação, 
solicitar cartões magnéticos, cadastrar senhas, firmar recibos, aceitar e' avalizar duplicatas, 

:ERTUICo e dou fé que a presente fotocópia e reproduçeo fiei do o 
'  ' 	Em test 	. da verda oan,a, 14 de novembro de 2014. 

n 7TABELIONATO 
DENOTAS 

AU TE NT! C A çÃo 

T 	 ' '52) 3233 837' 	6!j 	3797 3331 
P ,,.6b7 Crflp,r,, L, 	CEP 73'13 7' 

-• 
.:/l  r- • .1. •., 	.r 

,Jose Aves Correia Neto 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa Elétrica Luz Com. De Mats. Elétricos Ltda 
ME, a fornecer os MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS A 
SEREM USADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme 
necessidade e pedidos, objeto do Pregão Presencial n°  043/2014 
Registro De Preços, a partir desta data. 

Cláudia-MT, 10 de Novembro de 2014. 

JOÃO BT STÀORÃ DE[OLWEIRA 
) PREFE96MIJNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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- A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para 
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 
ordem de classificação. 
-. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o 

órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem 
que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial 
com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE 
FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente 
pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação 
em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo 
MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 
.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços, ou, ajuízo do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa 
correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 
a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ca 

Publicado por: 
Deise Dione Mutschall 

Código ldentificador:CB4F 1 AC3 

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°056/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N"04312014 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o 
MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n."01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr°. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF/MF sob o N° 
782.277.801-30, portador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, n° 1901, Centro, nesta cidade de 
Cláudia/MT, doravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa CACIQUE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 09.105.118/0001-59 e Inscrição Estadual n.° 13.345.015-5, estabelecida a Avenida Marechal Cândido Rondon, n.° 1443, 
bairro Centro, cidade de Cláudia/MT, neste ato representada pelo Sr°. RONALDO MIOTO, portador do CIRG n.° 745087 SSP/MT e CIC n.° 
488.584.041-49 doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 043/2014, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt 	 www.amm.org.br  
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
1.1 -Futura e Eventual Aquisição parcelada de Materiais de Construção e Elétricos a serem usados pelas Secretarias Municipais de Cláudia, conforme 

abaixo: 

S 

Item Descrição Unidade Quant. VLUnit. VLTotII Marca 

2 Adaptador caixa Agua SOmm unidade 50 13.50 675,00 Krona 

3 Adaptador soldável 60x2" unidade 50 7,59 379,50 Krona 

6 Adesivo silicone transparente 280g unidade 80 13.80 1.104,00 Silnc 

8 Aguarrás 56 unidade 300 53,00 15.900,00 Encaten 

lO Argamassa 20kg 
saca 500 14.00 7.000,00 R-Ecomasna 

II Bucha Plástica 06 unidade 200 0,06 12,00 - 

12 Bucha Plástica lO unidade 200 0.12 24.00 - 

13 Cama D'Agua 50010; unidade 10 200,00 2000.00 BaIxof 

15 Caixa descarga branca unidade 10 21,00 210.00 Astro 

16 Cal hidratada 20kg Saca 2000 10,00 20.000,00 Usical 

19 Carrinho de mão unidade 12 99,00 1.188,00 Maestro 

21 Chuveiro elétrico 110V unidade 10 45,00 450,00 Lorenzelti 

22 Chuveiro elétrico 22OV unidade 10 45,00 450,00 Lorenzetli 

23 Cimento CP IV 50kg unidade 5000 29.50 147.500,00 Itan 

24 Colher da pedreiro 8" Unidade 20 10,30 206,00 Trarnontina 

25 Coluna branca Unidade 255 52,00 13.000,00 Flori 

27 Corda lOmm Metro 300 1,60 480,00 Worker 

31 Carneira p1 telha de 4mm Unidade 200 4,95 990,00 EternO 

32 Curva curta esgoto 100 mm Unidade 100 10,00 1.000,00 Krona 

46 Entadão estreito s/cabo unidade lo 28,90 289,00 Trarnontina 

48 Fechadura banheiro unidade 30 31.00 930,00 Aliança 

49 Fechadura externa unidade 150 33,20 4.980.00 Aliança 

50 Ferro 5/16 Barra 500 25,20 12.600,00 Gerdou 

SI Ferro CASO 4/16" BARRA 500 - Gerdau 

52 FerroCA6O4.2" BARRA 500 6,50 3.250,00 Gerdau 

61 Fita crepe 50650 Unidade 100 9,80 980,00 Worker 

63 Forro PVC 0,20 x8mm branco 7mts rn" 500 16,00 8.000,00 Maltiplus 

64 Funda preparador parede 181— Lata 250 140,00 35.000,00 Eucates 

76 Lavatório branco Unidade 100 53,00 5.300.00 Finri 

77 Lima moto serra 8x7132 Unidade 50 5,50 275,00 KF 

78 Lima para enxada 8' Unidade 100 13,98 1.398,00 Kf 

80 Lixa p/massa 80 Unidade 1500 1,50 2.250,00 3m 

81 Lona Preta 6mt larg. lOOmicra Unidade 5000 1,80 9.000,00 Nortene 

84 Mangueira cristal 1/2s2,0mm Metro 2500 2,20 5.500,00 Ibirá 

90 Padrão Madeira completo 664s Bitàsico Unidade O 850,00 4.250.00 - 
92 Paraliso Frarces 1/4" x 2' Unidade 1000 0.29 290,00 Ciser 

93 Paraliso para telha completo 511 6x1 10 Unidade 1000 0.70 700,00 Ciser 

94 Paraliso Phillips 3,5x3cm Unidade 1000 0,07 70.00 Ciser 

95 Paraliso sextavado Unidade 1000 0,40 400,00 Ciser 

98 Perfil PVC "1-1" Unidade 750 16,50 12.375,80 Multiplas 

101 Pino 45x45 Pi4/Pi2 M2 1250 13,90 17.375,00 Vista Bela 

103 Porta sanfona da2,lOxO,80 Unidade 50 115,00 5.750,00 BR plástico 

104 Prego 17x27 Unidade 500 8,05 4.000,00 Gerdua 

105 Prego 18x30 Unidade 500 7,77 3.885,00 Gerdau 

109 Registro de gás Unidade 100 16,87 1.687,00 Aliança 

113 Rejante 1kg preto Unidade 1500 2,79 4.185,00 R-ecomassa 

115 Rolo de espuma 9cm Unidade 100 4,20 420.00 Atlas 

116 Rolo de lã Sem Unidade 100 4,50 450,00 Atlas 

117 Rolo de lã externa 23cm Unidade 100 14,90 1.490,00 Atlas 

118 Rolo de textura 23em Unidade 100 14,90 1.490,00 Atlas 

121 Sifão universal Unidade 200 5,40 1.080,00 Astro 

124 Cola Adesiva Instantânea Unidade 100 4,80 480,00 mente 

125 Tanque Sintético duplo 1, 10x0,55 Unidade lO 138,00 1.380,00 AJ rotato 

126 Tanque Sintético duplo 1,30x0,69 Unidade lO 275,00 2.750.00 AI rorato 
127 Telha 4mm 2,44x0,50 Unidade 400 12,10 4.840,00 Eternil 
128 Telha 5mm 2,44x1,10 Unidade 500 40,80 20.400.00 Eternit 
130 Thiner Slt Unidade 200 47.00 9.400,00 Eacates 
132 Tinta látex acrilicolOL cor branca Lata 300 129,00 38.700,00 Enrolar 
133 Tinta látex acrílico l8L Diversas Cores Lata 408 293,00 117.200,00 Enrolar 
134 Tinta esmalte 3.600 Diversas Cores Galão 100 63,00 6.300,00 Enrolar 
138 Torneira depia Unidade 150 21,00 3.150,00 Viqaa 
139 Treliça 6,3/4,2 12m 118 BARRA 500 47,00 23.500,00 Gerdau 
145 União soldável 25 mm BARRA 50 4,80 245,00 BR plástico 
148 Vaso sanitário Unidade 70 98,00 6.860,00 Flori 
149 Veda rosca Unidade 400 2,00 800,00 
150 Vedacit IOLI Lata 150 89,00 13.350,00 Otto 
151 Veneziana e/grade 1,00x1,20x12 Unidade 20 210.00 4.200.00 Ramassol 
52 Vitro decorrer e/grade 1.0061,20,20612 Unidade 30 185.00 5.550,00 Rarnassol 

154 Tinta Acrílica (balde 18 litros) Lata 100 179,70 17.970,00 Eueates 
157 Selador Acrílico (lO litros) unidade 50 57,00 2.850,00 R-ecomassa 
158 Verniz para madeira Acetinado (galão com 3,6 litros) Galão 50 63,00 3.150,00 Encates 
159 Cadeado com Corpo em Latão e Trava em Aço Cromado (25rnm) Unidade 50 11.80 590,00 Podo 
160 Cadeado com Corpo em Latão e Trava em Aço Cromado (SOrnm) Unidade 50 28,80 1.440,00 Podo 
162 Chave de Fenda Unidade 50 4,00 200,00 Worker 
163 Chave Philips Unidade 30 4,00 120,00 Wnrker 
164 Mangueira 3/4 Metro 200 1,30 260,00 Arnatiex 

165 Mangueira 1 Polegada Metro 200 1,90 380,00 Arnaflex 
168 Lixa 150 Unidade 200 1,70 340,00 3M 

169 Lixa 100 Unidade 200 1,60 320,00 3M 

170 Lixa 220 Unidade 200 1,20 240,00 3M 

171 Lixa 320 Unidade 200 1,30 260,00 3M 

172 União Mangueira Unidade 200 2,00 400,00 Rip 
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183 Arame Galvanizado n' 16 Kg unidade 15 13.30 199.50 Morlan 

184 Acracia Lisa 5116 unidade 160 0,12 19,20 

185 Barra de Rosca 5/16" x 1000 mm' unidade 16 3,80 60,80 - 

201 Eletrodulo PVC Rigido i'v 3 mIs unidade 270 14,00 3.780.00 - 

203 Eletroduto PVC Rigido 3/4" x3 rins unidade 75 7,00 525,00 - 

209 Luva PVC 3/4' unidade 100 1,00 100,00 - 

210 Luva PVC 1' unidade 100 1,10 110,00 - 

211 Luva PVC 1.1/2" unidade 40 2.98 119,20 - 
212 Mangueira Lisa 1.1/4' x 3,0 mm' Preta unidade 180 3.00 540,00 Amafles 

216 Curva PVC 90' 1.1/2" unidade 20 7,99 159,00 - 
TOTAL 655.450,20 - 

TOTAL: R$ 655.450,20 (seiscentos e cinquenta e cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais e vinte centavos). 

1.2 Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a necessidade do Município, podendo ser em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 10/11/2014 até 09/11/2015. 
2.2 - Nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO 
PRESENCIAL no 043/2014, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entregados itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo 
MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 
der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada conforme Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento do órgão solicitante. 
4.2 Os itens registrados preços e adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados no prazo 
máximo de 48 (QUARENTA E OITO) horas após solicitação da Secretaria responsável. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura; 
4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia; 
4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma 
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5. 1.1 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestará detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1 - Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
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6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1-  Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste 
representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais 

destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente 
rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua 
rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido 
de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o 
qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8. 1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, 
acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 
situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 5° do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o 
seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas á data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar ajusta remuneração do serviço ou fornecimento e 
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos 
preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela 
Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação 
de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata procederá nova licitação para a aquisição do produto, 
sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial 
com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE 
FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente 
pelo MUNICIPIO. 
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9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação 
em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo 
MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços, ou, ajuízo do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa 
correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

e10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 
a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Y. 043/2014, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 043/2014 a proposta da empresa CACIQUE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA ME classificada em 1° lugar no certame supranumerado. • 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 10 de Novembro de 2014. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Cacique Materiais Para Construção LTDA ME 
RONALDO MIOTO 
Empresa 
Promitente 
Fornecedora 
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Testemunhas: 

Nome: Hemilin Fernanda Tiedt 
CPF: 041.620.821-54 

Nome: Everson Ceser Konzen 
CPF: 945.010.251-15 

Publicado por: 
Atine Mass Serafim 

Código Identificador:C7EB2925 

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°057/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N"04312014 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF/MF sob o N° 
782.277.801-30, portador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, n° 1901, Centro, nesta cidade de 
Cláudia/MT, doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa CASA DA CONSTRUÇÃO COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 15.188.480/0001-33, e Inscrição Estadual n.° 13.449095-9 estabelecida a Avenida Marechal 
Cândido Rondon, n.° 1084, Centro, cidade de Cláudia/MT, neste ato representada pelo Sr' Edson Domingos Catarino, brasileiro, empresário, 
portador do CIRG n.° 4.508.734-4 SESP/PR e CPF n.° 531.227.121-72 doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos 
do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no ,Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 043/2014, para 
REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
1 .1 -Futura e Eventual Aquisição parcelada de Materiais de Construção e Elétricos a serem usados pelas Secretarias Municipais de Cláudia, conforme 
abaixo: 

Item Descrição Unidade Quant. Marc/fab VI unitário Valor total 

1 Adaptador caixa Água 25rnto un 50 Tubosan 6.09 304.50 

4 Adesivo plástico p/tubos 175g ao 75 Tubozan 9.47 710,25 

5 Adesivo plástico p/tubos 75g ao 75 Tubozan 2,93 219,75 

7 Adesivo veda calha alaminio 285g un 40 Worker 13.99 559.60 

9 Areia lavada media M .000 Caiabi 53,7 53700,00 

17 Cal pintara 8kg Saca 2.000 Itabranca 8,56 17,1 20,00 

IS Cal virgem 20kg Saca 1.750 Itabranca 12,32 21.560,00 

26 Condaite corrugado 25mm rolo 100 Plastibras 50 5.000.00 

28 Corda 8mm Metro 300 Worker 0.97 291,00 

29 Cumeeira de barro colonial un 500 Martins 2,42 1.210,00 

30 Cumeeira p1 telha Smm un 200 Eternil 29,8 5.960,00 

43 Dobradiça porta 3.1/2" un 250 Worker 1,58 395.00 

44 Durcpox 100 gr un 100 l-Ienkel 5.78 578,00 

45 Enxada larga 2.0 ao 50 Tramontina 27,79 1.389,50 

60 Fita crepe 1 8x5 Rolo 1.000 Worker 3.29 3.290,00 
67 Joelho esgoto 10ãmm un 150 Tubozan 4,91 736.50 
68 Joelho esgoto 150mm un 150 Tubozan 31,25 4.687,50 
79 Lixap/ferro 80 un 1.500 3m 2,29 3.435,00 
85 Mangueira jardim 20mt Rolo 50 Astro 35,82 1.791,00 
87 Massa acrílica cx 20kg Un 200 Linercryl 45,99 9.198,00 
88 Massa plcalafrtar 350gr Pac. 500 Dundan 5.4 2.700,00 
09 Massa pva cx 20kg un 200 Linercryl 27,76 5.552,00 
96 Pedra brita lo 1.000 Copacel 90 98.000.00 
97 Pedrisco tn 1.250 Copacel 100,2 125.250.00 
99 Pia sintético 1,20x0,55 un 30 Aj rorato 119 3,570,00 
00 Pia sintética 160n0,50 un 20 Aj rorato 125,42 2.500,40 

102 Porta madeira 2,10x0,70 un 100 São João 100 10.000.00 
III Registro soldável e/anião 25 mm un 50 Tubozan 5.04 292,00 
112 Registro xoldávelc/aniãosãmm un 50 Tubozan 16.36 818,0 
114 Rolo de espuma 5cm un 250 Atlas 3.35 837.50 
119 Serra ferro un 250 Starret 4,53 1,137.50 
120 Sifão sanfonado duplo no 100 Astra 16,78 1.678.00 
129 Tentara acrilica 20kg un 300 Linercryl 97.9 29.370,00 
131 Tijolo 06 litros un 200.000 Manito 0.40 96.000.00 
140 Tubo esgoto 100mm Barra 100 Tubozan 45.27 4.527,00 
141 Tubo esgoto lSOmm Barra 100 Tubozan 122.99 12.299.00 
142 Tuba soldável 25mm Barra 100 Tubozan 12.47 1.247,00 
143 Tuba soldável SOmm Barra 100 Tubosan 45.27 4,527,00 
144 Tuba soldável 60mm Barra 50 Tubosan 58,99 2,949.50 
146 União soldável SOmm un 50 Tubosan 14,55 727.50 
147 Válvula lavatório branca longa un 100 Astra 3,09 309,00 
153 Massa corrida acriica (balde 16Lts) no 100 Linercryl 07.5 8,750,00 
155 Tinta látex PVA (balde 18 litros) un 100 Linencryl 99,36 9.936,00 
156 Tinta esmalte (balde IS Lts) un 25 Linercryl 266,55 6.663,75 
161 Fita dupla face 3mt un 100 Worker 15.38 1,530,00 
166 Mangueira emborrachada Metro 200 PlasObras 1.73 346.00 
167 Mangueira pljardin30mts roto 500 Plasflbras 04,9" 
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1971 Curva PVC 90 Vi" 

Total 

Total: R$ 589.650.15 (Quinhentos e oitenta e nove mil e seiscentos e cinquenta reais e quinze centavos). 

1.2 Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a necessidade do Município, podendo ser em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 10/11/2014 até 09/11/2015. 
2.2 - Nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei Federal nu  8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO 

PRESENCIAL n° 043/2014, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo 
MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 
der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada conforme Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento do órgão solicitante. 
4.2 Os itens registrados preços e adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados no prazo 
máximo de 48 (QUARENTA E OITO) horas após solicitação da Secretaria responsável. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura; 
4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia; 
4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma 
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5. 1.1 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
.1 .5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 
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7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado einadimplemento de cada ajuste 
representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais 

destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente 
rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua 
rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

O declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido 
de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o 

qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8. 1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, 
acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 

Ø

detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 
situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 5° do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPMIFGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o 
seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatóna da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar ajusta remuneração do serviço ou fornecimento e ,para 

embasamento da decisão,  de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos 
preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela 
Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação 
de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 
sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial 
com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumpnmento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE 
FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente 
pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação 
em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo 
MIJNICIPIO, com observância das disposições legais; 
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9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa 
correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 
a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 043/2014, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 043/2014 a proposta da empresa CASA DA CONSTRUÇÃO COMÉRCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão 
Lie qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 10 de Novembro de 2014. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
JOÃO BA TISTA MORAES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Casa da Construção Comércio de Materiais Para Construção LTDA EPP 
EDSON DOMINGOS CATARINO 
Empresa 
Promitente 
Fornecedora 

Testemunhas: 

Nome: Hemilin Fernanda Tiedt 
CPF: 041.620.821-54 

Nome: Everson Ceser Konzen 
CPF: 945.010.251-15 
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Publicado por: 
Aline Mass Serafim 

Código Identificador:793E898C 

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°058/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N'043/2014 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o 
MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF/MF sob o N° 
782.277.801-30, portador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, n° 1901, Centro, nesta cidade de 
Cláudia/MT, doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa COXIPO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ 
sob o n.° 26.579.029/0001-63, e Inscrição Estadual n.° 13.122.695-9 estabelecida a Avenida Fernando Correa Da Costa, n.° 4646, Jardim Alencastro, 
cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada pelo seu procurador Sr' Fernando Coutinho Eloi, brasileiro, portador do CIRG n.° 16452224 
SJSP/MT e CPF n.'010.059.501-48 doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 
21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 043/2014, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
.1 -Futura e Eventual Aquisição parcelada de Materiais de Construção e Elétricos a serem usados pelas Secretarias Municipais de Cláudia, conforme 

abaixo: 

Item Draeriç8o Und. MARCA Qtde. UNITARIO TOTAL 

33 Disjuntor bipolar 100 amp Und. SOPRANO lO R$ 62,00 R$ 620,00 

38 Disjuntor bipolar 70 amp Und. SOPRANO lO R$ 66,00 R$ 660.00 

39 Dixjuntorunipolar 15 amp Und. SOPRANO lO R$ 12.00 RS 120,00 

40 Disjuntorunipotar25 amp Und. SOPRANO 10 R$ 12,00 RS 120,00 

41 Disjuntor snipolar30amp Und, SOPRANO 10 R$ 14.00 RS 140.00 

53 Fio cabo PP 2s2,5mm MTS COPPERIOO 1.000 R$ 2.93 RS 2.930,00 

55 Fio cabo sólido 2,5 mm MTS MEGACAMPOS 1.000 RS 1,17 R$ 1.170.00 

58 Fio solido de 6mm MTS MEGACAMPOS 1,000 R$ 2.49 R$ 2.490,00 

62 Fita isolante t9mmxt0mts Und. ENERBRAS 100 RS 2,50 R$ 250,00 

69 Limpada econômica 25w127 Und. EMPALUX 1.500 R$ 10,90 RS 16.350,00 

73 Lámpada incandescente 100x220 Und. OSRAM 1.000 R$ 6,00 R$ 6.000,00 

75 Lâmpada vapor metálico 400w e-4 Und. AVANT 150 R$ 67,00 R$ 10.050,00 
107 Refletor p1 lâmpada 250w E40 Und. OLIVO 150 R$ 51,00 RS 7.650.00 

108 Refletor p/ limpada 400w E40 Und. OLIVO 150 RS 5 1.00 RS 7.650,00 

122 Soquete simples Und. DECORLUX 500 RS 2,70 ES 1.350.00 

137 Tomada modular pura telefone Und. WALMA 50 ES 7,70 RS 385,00 

174 Cabo Flexivel de 4.0 mmc  (rola de 100 ml) ROLO MEGACAMPOS lO R$ 172,00 ES 1.720.00 

175 Cabo Flexivel de 6,0 mm (rolo de 100 mt ROLO MEGACAMPOS lO R$ 252,00 R$ 2.520,00 

176 
Luminária 	00 completa cem limpada 

Und. THASCHIBRA 50 R$ 47.00 R$ 2.350,00 

177 Luminária 2x40 completa com limpada fluorescente Und. THASCHIBR.A 50 RS 77,00 ES 3.850,00 

181 Caixa de Passagem Elétrica 4s2 (metálica) Und. STEEL 50 RS 1.29 RS 64.50 

186 Base p/ReleBR.E 1,5 VA Und. EXATRON 5 R$ 6,50 R532,50 

91 Cabo Flexivel 10,0 mmc Und. MEGACAMPOS 1.000 R$ 4,57 ES 4.570,00 

194 Cabo Ftenivrl 4.0 mmc  750V Und. MEGACAMPOS 500 RS 1,71 RS 855,00 

195 Caixa p/ Padrão Polifásica MPF/MT Und. OLIPE 5 RS 114.00 RS 570,00 

202 Eteteoduto PVC Rigido 1.1/2" 53 ruis Und. TRAVESSONI 20 R$ 14,00 R$ 280,00 

206 Haste p/ Aterramenlo 5/8" x2,4 ruis Und. INTELLI 41 RS 21,00 RS 861,00 

207 Lampadu Compacta 46W n 220V Branca Und. AIHA 320 RS 36,00 R$ 11.520,00 

208 Lampuda Vapor Metalico 400W Tubular E-40 Und. AVANT 140 RS 66,00 RS 9.240,00 

214 Refletor 400W E.40 Retangular Und. OLIVO 40 R$ St .00 R$ 2.040,00 

TOTAL DA PROPOSTA R$ 98.408,00 

Total: 8$ 98.408,00 (Noventa e Oito mil e quatrocentos e oito reais). 

1.2 Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a necessidade do Município, podendo ser em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 10/11/2014 até 09/11/2015. 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 	- 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO 
PRESENCIAL n° 043/2014, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3,1-Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo 
MUNICIPIO. 
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3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 
der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada conforme Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento do órgão solicitante. 
4.2 Os itens registrados preços e adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados no prazo 
máximo de 48 (QUARENTA E OITO) horas após solicitação da Secretaria responsável. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura; 
4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia; 
4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma 
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1-  Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar á detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

Ø

5.13- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. .CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1-  Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste 
representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais 
destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente 
rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua 
rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
1) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido 
de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a' à "f", do item 7. 1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o 
qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, 
acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 
situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 5° do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O Orgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Orgão Gerenciador, se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Orgão Gerenciador notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Orgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o 
seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

I

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar ajusta remuneração do serviço ou fornecimento e 
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o Orgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos 
preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela 
Administração, o Orgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação 
de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 
sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial 
com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE 
FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente 
pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação 
em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo 
MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Orgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços, ou, ajuízo do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa 
correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1 .1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 
a quem esta delegar a competência para tanto. 
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2 	- 
Nome: 
RG n° 

Publicado por: 
Deise Dione Mutschall 

Código Identificador:24CDBDBA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

CÂMARA MUNICIPAL 
RESUMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 006/2014 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA. 
Contratada: SJC - SISTEMA JUINENSE DE COMUNICAÇÃO 
LTDA - ME, CNPJ/MF n.° 03.931.109/0002-11. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
PARA A TRANSMISSÃO SEMANAL DE ENTREVISTAS AO 
VIVO DE VEREADORES DO PODER LEGISLATIVO DE 

SCASTANHEIRA, VIA SISTEMA DE RADIODIFUSÃO. 
Fundamentação Legal: Lei n.° 8.666/93. Dotação Orçamentária: 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Data da Assinatura: 03/11/2014. Vigência: De 03/11/2014 até 
30/12/2014. Assina pela Câmara Municipal: JUARES MAXIMO DA 
SILVA - Presidente. Assina pela Contratada: VANDERLEI 
APARECIDO VAZ, Procurador. Valor Global: R$: 3.180,00 (tres 
mil cento e oitenta reais). 

JUARES MÁXIMO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Castanheira 

Publicado por: 
Marcelo dos Anjos Ribeiro 

Código Identificador:53A01B64 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°059/2014 

*Pelo 

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2014 

presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado 
de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um 
lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJIMF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr". JOÃO BATISTA 
MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, inscrito 
no CPFIMF sob o N° 782.277.801-30, portador do RG. n° 1047145-6 
SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, n° 1901, 
Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, doravante denominado 
"MUNICIPIO", e do outro lado a empresa ELÉTRICA LUZ 
COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 00.226.324/0001-42, e Inscrição Estadual n.° 
10.136.759-7 estabelecida a Avenida Da Independencia, n.° 6060 Qd. 
70-C, Lt 02, Setor Aeroporto, GoianialGO, neste ato representada 
pelo Sr° Alessandro Martins Miguel, brasileiro, empresário, portador 
do CIRG n.° 2.776.939 SSP/GO e CPF n.° 778.729.281-68 doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 
10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de 
Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis 
e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL a° 
043/2014, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
IA-Futura e Eventual Aquisição parcelada de Materiais de 
Construção e Elétricos a serem usados pelas Secretarias Municipais de 

Cláudia, conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCAIFABRIC. UNITÁRIO TOTAL 

14 Caixa de gordura completa 25 AMANCO 63,00 1.57500 

20 Cavadeira arrie. Light c/cnbo 10 PANDOLFO 53,34 533.40 

34 Disjuntor bipolar IS u.rçs lO SOPRANO 23,52 235.20 

35 Disjuntor bipolar 20 amp lO SOPRANO 23,52 235.20 

36 Disjuntor bipolar 50ump lO SOPRANO 24.32 243,20 

37 Disjuntor bipolar 6âump lO SOPRANO 24.32 243.20 

42 Disjuntor unipolars0amp lO SOPRANO 7,18 71,00 
47 Extensão Smts 50 VOLTIM 19,00 950,00 

54 Fio cubo sólido lO tom 1000 CABLENA 4,52 4.520,00 
56 Fio paralelo 2x2.Smm 1000 LUZZANO 2.36 2.360,00 

57 Fio solido de4mm 1000 CABLENA 1,78 1.780,00 
59 Fio telefone torcido 1000 FURUKAWA 0,49 490,00 

65 Interruptor externo c/tomadu 1500 PLUZIE 5,18 7.770,00 
66 Interruptor simples 1500 PLUZIE 3,40 5.100,00 
70 Lâmpada económica 25w22ø 1000 AVANT 10.99 10.990,00 
71 Lâmpada fluorescente 2x20 750 SYLVANIA 5.09 3.817.50 
72 Lâmpada fluorescente 40w 750 SYLVANIA 5,09 3.817,50 

74 Lâmpada mista 220v 500w 
40 125 EMPALUX 37,60 4.700.00 

82 Luminária completa 2x40 250 TASCRIBRA 79,82 19.955,00 

83 
, 

Luminária 	de 	energia 	30 
LEDS 250 GLIGHT 31,80 7.950,00 

86 Mangueira pnd 1000 TIGRE 3.23 3.230,00 
106 Reator vapor metálico 400w 150 SRC 85,90 12.885,00 
III Registro soldável 60 mm 50 KRONA 38,72 1.936.00 
123 Soquete plafon branco 300 UL1'RON 3,20 960.00 
136 Tomada dupla lOA 200 PLUZIE 6,40 1.280,00 

173 Cabo Flexivel de 2.5 mm5  
(tola de lOOmt) 30 LUZZANO 104,60 3.138,00 

178 Interruptor 1 tecla simples 70 PLUZIE 3,40 238,00 
179 Interruptor 2 teclas simples 70 PLUZIE 5,88 411,60 

180 Tomada 	Simples 	(20 
amperes) 120 PLUZIE 3,70 444,00 

182 Lnpada 	Economica 
15w/220v 80 GLIGHT 7.98 638.40 

187 Bucha de Aluminio 1.1/2' 80 WETZEL 1,79 143,20 
188 Cabeçote de Aluminio 1.1/2' 5 FUNDIPEÇAS 5,28 26.40 
189 Cabeçote aluminio 3/4' 30 FUNDIPEÇAS 2,40 72,00 
190 Cabo Flexivel 1.5 mm` 750V 800 LUZZANO 0,66 528,00 

192 Cabo Flexivel 16 mm5  0.611 
KV 

500 CABLENA 7,82 3.910,00 

193 Cabo Flexivel 2,5 mmi  750V 500 LUZZANO 1,04 520,00 

196 Cometer 	p1 	Haste 	Terra 
Reforçado 50 INTELLI 3,29 164,50 

198 Disjuntor 3040 A 15 SOPRANO 33.58 503,70 
199 Disjuntor 3 x60 A 5 SOPRANO 33.58 167,90 

200 Disjuntor DIN 2 x 25 Curva C 
10 K 

IS SOPRANO 23.52 352.80 

204 Fita Alta Fusão 19 mm' O lO 
S PRYSMIAN 13,78 206,70 

205 Fila Isolante 19 mm' 020 m 50 SOPRANO 4,60 230,00 

213 Reator Vapor Sodto/Metnlico 
400WExterno 50 JRC 85.90 4.295,00 

215 Rele Foto-Elétrico FL 02/NF 
220V 5 TECNOWATr 15,16 75.80 

Total em R$ 	113.694,00 
Total: 8$ 113.694,00 (Cento e treze mil e seiscentos e noventa e quatro ren 5). 

1.2 Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acordo 
com a necessidade do Município, podendo ser em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da data de 10/11/2014 até 09/11/2015. 
2.2 - Nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente 
por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 
lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do 
PREGÃO PRESENCIAL no 043/2014, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, 
por ser de pleno conhecimento das partes. 
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6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de 
Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de 
empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada 
a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da 
unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de 
empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de 
empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a 
acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, 
execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada 
ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata 
às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das 
quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na 
entrega do objeto, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor 
do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a 
consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso 
da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à 
sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento 
de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
O declaração de inidoneidade para contratar com a Administração 
Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado 
o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima 
poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 
7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades 
acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o 
qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, 
incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, 
tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e 
qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não 
especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das 
obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 
mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de 
preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em 
decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 5° 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e 
imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 
configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será 
o IGPM/FGV. 
8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços 
ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da 
emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do 
Empenho estiver em total conformidade com as especificações 
exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser 
liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo 
descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura 
deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento 
licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto 
pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe 
foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada conforme ,Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento do órgão 
solicitante. 
4.2 Os itens registrados preços e adquiridos através deste Pregão 
deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais 
indicados no prazo máximo de 48 (QUARENTA E OITO) horas após 
solicitação da Secretaria responsável. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura; 
4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual 
necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de 
Cláudia; 
4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do 
empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, 
o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1-  Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto 
desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; *.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas 
Solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, 
após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor 
competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de 
qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de 
habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e 
edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, 
se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço 
praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor 
com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 
Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e 
cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais 
fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no 
mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 
inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido 
de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, 
alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, 
sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado 
fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros 
meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da 
decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os 
fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a 
manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, 
aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo 
preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela 
Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a 
aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de 
comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo 
"PROMITENTE FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.°  
8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não 
restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo 
estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada 
a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de 
contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo 
MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, 
por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, ajuízo do MUNICIPIO, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos 
XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de 
Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa 
correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela 
mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de 
recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções 
contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL W. 043/2014, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada 
pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o 
acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por 
escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 
043/2014 a proposta da empresa ELÉTRICA LUZ COM. DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME classificada em 10  lugar no 
certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 
no  8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como 
único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença 
das testemunhas abaixo. 
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Cláudia MT, 10 de Novembro de 2014. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
JOÃO BA TISTA MORAES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Elétrica Luz Com. de Materiais Elétricos LTDA ME 
ALESSANDRO MAR TINS MIGUEL 
Empresa 
Promitente 
Fornecedora 

Testemunhas: 

Nome: Hemilin Fernanda Tiedt 
CPF: 041.620.821-54 

Nome: Everson Ceser Konzen 
CPF: 945.010.251-15 

Publicado por: 
Aline Mass Serafim 

Código Identificador: 13 5980AA 

ESTADO D MATO GRQ 
PREFEITURA Ml 
	

L DE COL 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS 
DECRETO W. 108/2014 

ALTERA O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
DOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COLÍDERJMT 

O Prefeito Municipal de ColiderJMT, Sr. Nilson José dos Santos no 
uso de suas atribuições legais, 
DECRETA: 
Art. 10 - Fica decretado o horário de funcionamento normal dos 
órgãos da Prefeitura, sendo: Paço Municipal; Secretaria Municipal de 
Indústria, Comércio, Emprego, Renda, Cultura e Turismo; Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Assuntos Fundiários e Meio 
Ambiente e Secretaria Municipal de Ação Social, no período de 08 de 
dezembro de 2014 à 09 de janeiro de 2015. 
§ 10 - O horário de expediente ao público e expediente interno de que 
trata o caput do presente artigo será de segunda a sexta-feira a partir 
das 07h00min, finalizando às 13h00min pelo período exposto no 
artigo 10; 

§ 20 - A Secretaria Municipal de Educação Esporte e Lazer deverá 
respeitar o calendário escolar; 

Wo
30 - A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico 

obedecerá aos seguintes horários de funcionamento: de segunda a 
sexta-feira das 07h00min às 11 h00min  e das 13h00min às lShOOmin 
pelo período exposto no artigo 1°; 
Art. 2° - Não estão incluídos neste decreto os setores considerados 
essenciais na Administração Pública Municipal, os quais continuarão 
suas atividades dentro dos horários habituais; 
Art. 30 - Não Haverá expediente nos dias 24, 25, 26 e 31 de dezembro 
de 2014 e nos dias 01 e 02 de janeiro de 2015 para os órgãos 
elencados no art. 1°; 
Art. 40 - Nos dias 24 e 31 de dezembro de 2014 a Secretaria 
Municipal de Saúde obedecerá ao seguinte horário de funcionamento: 
inicio às 07h00min finalizando às 12h00min, não havendo 
expediente nos dias 25, 26, 01 e 02; 
Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, 
em 04 de novembro de 2014. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA   

LICITAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL SRP N° 055/2014 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

A VISO 
EXTRATO DO RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS 
(SRP) N°055/2014 

A Prefeitura Municipal de Colniza/MT, neste ato representado por sua 
Pregoeira Oficial, nomeada pelo Decreto n°. 347/GP/2014 de 
12/08/2014, toma publico aos interessados que a Licitação realizada 
no dia 07/11/2014 às 09h30min, na MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS (SRP), VISANDO 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM HORAS 
MECÂNICA EM MOTOCICLETA DIVERSAS, QUE COMPÕE 
O FROTA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, suprindo assim 
as necessidades das Secretarias Municipais de Colniza, por um 
período de 12 (doze) meses. Através da Prefeitura Municipal de 
Colniza 	MT, consagrou-se Vencedora do certame a empresa 
licitante: Empresa NEURI MOTOS LTDA - ME, cujo CNPJ: 
07.079.91010001- 50.  

Colniza - MT, em 10 de Novembro de 2014. 

CRISTIANE P. DE SOUZA SANTOS DORNELES 
Pregoeira oficial 
Dec. n° 347/GP/2014 

Publicado por: 
Cristiane Pereira de Souza Santos Dorneles 

Código Identificador:OEA1 56E9 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 77/2012 

DO OBJETO: Acréssimo quantitativo de mais R$ 6.307,79 (seis mil 
trezentos e sete reais e setenta e nove centavos) sobre o valor 
contratual original. 
CONTRATADA: LL construtora LTDA. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Confresa-Mt - Gaspar 
Domingos Lazari 

Publicado por: 
José Carneiro da Silva 

Código Identificador:8DC84B3F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PRORROGAÇÃO DATA DE ABERTURA PREGÃO 

PRESENCIAL N"6212014 

A Prefeitura Municipal de Confresa, através de seu Pregoeiro, 
comunia que por razão da necessidade de alteração no Edital n° 
62/2014 fica prorrogada a data de abertura o dia 24 de Novembro as 
08:00hs Processo n° 107/2014 

Confresa 10 de Novembro de 2.014 

JOSE CARNEIRO DA SILVA 
Pregoeiro 

NILSON JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Deise da Silva Aragão 

Código Identificador: 171 8A5D3 

Publicado por: 
José Carneiro da Silva 

Código Identificador:D6AOBB62 

FIs 
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